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i:... ca.,ara l.unicioal de São JJs3 d.JS Campos d?creta 
e eu sanciono e promuleo a seguinte lei: 

ArtiGo lQ - Os proprlet~rios de pr~1ios de qual -
1uer naturezél, inclusive d ·3 casas _populares , ·1uc 'JiereiTI a S(H edif1 
cades e~ locais n~o servijos de r~de de esg;to domicili8r , ~or~~ 

contando com rede de ~~ua, ficam ohrig~dos a instalar, durante a 
construção, fossa s~otica e coço absorve~te . 

trtigo 20 - A fossa séotica e poço absorv3nte exi 

f idos ')Glo artigo l Q des téi lei deverão esta r Jrevis tos, obriP: BtÓr i-ª 
~ente , no ~emorial descritivo do ~roj~to de construção 1ue nio ser~ 
~prov3do sem a obs2rvancia d;sses requisitos . 

Artigo 3Q - ri. Prefeitura não conC'ed·?rá " 'TA )I~~-.:1~ 11 

aos pr~dios ~ue vi~do a ser construi1os nas condi~~es nrevistas ~eE 

ta lei, n~o satisfaça~ as exig~ncias co~tidas ero seus arti~os lQ e 
?. Q . 

Artigo 4Q ~ 3sta 18i e~tr3r~ e~ vig~r na data de 
sua pul"'lic3•:3::, revogadAs a::; disp:>si ~3es e'Tl c1ntrarioo 

?ref3iturn da ~st~~cia de u~o ~os~ ~~s Sa~nos, 31 

de jul}-'J de 19·'1"3. \ / 
\ 
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Dr. J0..:;ó r ';flp_r,.-r'~., Pereira 

PR::r liO ·,~u;:LI;'AL 

1Ú3fi:: tr· da e Jublic·1da tio ;)-:; Jart~Jr' .:nt0 ele ..:.nr.'i'1is 

tra~;0, 3~S trlnta e um d8 julho de mil rlovecentos c sessenta e tr~s . 
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